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COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.880, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1980 
 

 

Dispõe sobre o Estatuto dos Militares, e dá outras 

providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

ESTATUTO DOS MILITARES 

............................................................................................................................................................ 

 

TÍTULO IV 

DAS DISPOSIÇÕES DIVERSAS 

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DA EXCLUSÃO DO SERVIÇO ATIVO 

............................................................................................................................................................ 

 

Seção III 

Da Reforma 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 113. A interdição judicial do militar reformado por alienação mental deverá ser 

providenciada junto ao Ministério Público, por iniciativa de beneficiários, parentes ou 

responsáveis, até 60 (sessenta) dias a contar da data do ato da reforma.  

§ 1º A interdição judicial do militar e seu internamento em instituição apropriada, 

militar ou não, deverão ser providenciados pelo Ministério Militar, sob cuja responsabilidade 

houver sido preparado o processo de reforma, quando:   

a) não existirem beneficiários, parentes ou responsáveis, ou estes não promoverem a 

interdição conforme previsto no parágrafo anterior; ou   

b) não forem satisfeitas às condições de tratamento exigidas neste artigo.   

§ 2º Os processos e os atos de registro de interdição do militar terão andamento 

sumário, serão instruídos com laudo proferido por Junta Militar de Saúde e isentos de custas.  

§ 3º O militar reformado por alienação mental, enquanto não ocorrer a designação 

judicial do curador, terá sua remuneração paga aos seus beneficiários, desde que estes o tenham 

sob sua guarda e responsabilidade e lhe dispensem tratamento humano e condigno.  

 

Art. 114. Para fins de passagem à situação de inatividade, mediante reforma ex 

officio, as praças especiais, constantes do Quadro a que se refere o artigo 16, são consideradas 

como:  

I - Segundo-Tenente: os Guardas-Marinha, Aspirantes-a-Oficial;  

II - Guarda-Marinha ou Aspirante-a-Oficial: os Aspirantes, os Cadetes, os alunos da 

Escola de Oficiais Especialistas da Aeronáutica, conforme o caso específico;  
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III - Segundo-Sargento: os alunos do Colégio Naval, da Escola Preparatória de 

Cadetes do Exército e da Escola Preparatória de Cadetes-do-Ar;  

IV - Terceiro-Sargento: os alunos de órgão de formação de oficiais da reserva e de 

escola ou centro de formação de sargentos; e  

V - Cabos: os Aprendizes-Marinheiros e os demais alunos de órgãos de formação de 

praças, da ativa e da reserva.  

Parágrafo único. O disposto nos itens II, III e IV é aplicável às praças especiais em 

qualquer ano escolar. 

............................................................................................................................................................

............................................................................................................................................................ 

 


